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12ª Reunião do CODEMA 

Ata da reunião ordinária do Conselho Municipal de Defesa do Meio Ambiente – CODEMA. Aos onze dias 
do mês de agosto de dois mil e dezenove, às quatorze horas e nove minutos, o presidente realizou a 
primeira chamada e com o número suficiente de conselheiros deu início a décima segunda reunião, nas 
dependências da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Serviços Urbanos, localizada à Praça Francisco 
Moreira de Carvalho – Bairro Limoeiro. Estiveram presentes os seguintes conselheiros e convidados: 
Jaider Pascoaline Gomes, presidente do CODEMA; Maria Ângela Araujo Gomes, bióloga da Secretaria 
Municipal de Meio Ambiente e Serviços Urbanos e secretária executiva do CODEMA; Willian Henrique 
Goulart Costa, representante do CREA/CONFEA; João Carlos Oliveira, representante da categoria 
Cientista, tecnólogo, pesquisador; Marina de Oliveira França; representante da Secretaria Municipal de 
Obras Públicas e Defesa Social; Renato Silva de Souza,  representante da EMATER; Pablo Gonçalves 
Bragança, representante da categoria Entidade Civil de Defesa do Meio Ambiente; Kleber Ramon 
Rodrigues, representante da UNEC; Jean Rodrigues Batista, representante da Secretaria de Administração 
e Desenvolvimento Econômico e Cleber Moreno Alves dos Santos, assessor jurídico do CODEMA. 
PROCESSO Nº 11.839/19 – LAIR FRANCISCO DA SILVA – RUA CAPITÃO PAIVA Nº 226/236 – BAIRRO 
SANTO ANTÔNIO – CARATINGA/MG – SOLICITAÇÃO: PARECER SOBRE DESATERRRO (1.932 m³) Após a 
leitura do TPF nº 006975, emitido pela fiscal ambiental Stela Prata Damasceno Costa, o processo foi 
colocado em votação e DEFERIDO por todos os conselheiros. PROCESSO Nº 11.889/19 – MARIA DE 
LOURDES DE SOUZA – ENDEREÇO: RUA URBANO MATOS Nº 117 – BAIRRO SANTO ANTÔNIO – 
CARATINGA/MG – SOLICITAÇÃO: PARECER SOBRE REGULARIZAÇÃO DE IMÓVEL. Requerente solicita 
parecer sobre regularização de imóvel localizado no Loteamento Tãozinho Vilela, Lote 16/Quadra 2. O 
loteamento foi aprovado utilizando a Lei 6766/79. De acordo com o TPF nº 006501, emitido pela fiscal 
ambiental Stela Prata Damasceno Costa, a construção encontra-se a 16,10 metros da APP (córrego 
canalizado). João Carlos manifesta preocupação em relação à possibilidade de indeferimento, uma vez 
que os proprietários dos lotes, em sua maioria, são pessoas simples, de baixa renda. Colocado em 
votação, Jean e outro conselheiro optaram pelo indeferimento, dois conselheiros optaram pela abstenção 
e três optaram pelo deferimento. Processo DEFERIDO pela maioria. Passado aos informes, comuniquei 
aos conselheiros a inclusão de outros processos na reunião e, aceito por todos, voltamos à análise desses 
processos. PROCESSO Nº 8.979/19 – SAMUEL HELENO VIEIRA – ENDEREÇO: AVENIDA DÁRIO GROSSI Nº 
1534 – BAIRRO DÁRIO GROSSI – CARETINGA/MG – SOLICITAÇÃO: VIABILIDADE AMBIENTAL. O 
requerente apresentou a planta de implantação. O documento exibe uma edificação com 74,59 m², 
existente desde 22/09/2007, conforme imagem do Google Earth. O resto da área para implantação da 
edificação está, em boa parte, dentro da APP. Após a análise dos documentos, os conselheiros deferiram 
a solicitação desde que seja respeitado a Lei 12.651/12. Excetuando a área já edificada, que caracteriza 
uso antrópico consolidado, o requerente deverá respeitar os 30 metros do eixo retificado do curso 
d’água. PROCESSO Nº 12.622/19 – BR GUINCHOS LTDA – ENDEREÇO: AVENIDA PRESIDENTE TANCREDO 
NEVES Nº 1530 – BAIRRO ESPLANADA- CARATINGA/MG . SOLICITAÇÃO: VIABILIDADE AMBIENTAL. O 
requerente solicita parecer sobre viabilidade ambiental para instalação de posto de combustíveis. O 
terreno para instalação do mesmo possui 10.029,97 m². De acordo com o TPF nº 006502, emitido pela 
fiscal ambiental Stela Prata Damasceno Costa, o local encontra-se em parte permeável e não haverá 
necessidade de supressão vegetal. Colocado em votação, o processo foi DEFERIDO por todos os 
conselheiros. PROCESSO Nº 11575/19 – JOÃO EVANGELISTA SANTANA SANTOS – ENDEREÇO: RUA 
DEPUTADO DÊNIO MOREIRA DE CARVALHO Nº 366 – BAIRRO SANTA CRUZ – CARATINGA/MG. 
SOLICITAÇÃO PARECER SOBRE CONSTRUÇÃO DE MURO EM APP. O requerente solicita reconstrução do 



muro derrubado durante as obras de canalização do córrego Santa Cruz. De acordo com ele, a ausência 
do muro vem permitindo a entrada de pessoas, comprometendo sua segurança. Colocado em votação, o 
conselho DEFERIU a solicitação, desde que a reconstrução respeite os limites do muro anterior. Jaider 
pediu a palavra e sugeriu ao conselho a cobrança de plantio de grama do tipo amendoim nas áreas das 
obras de instalação dos interceptores da COPASA. A sugestão foi acatada por todos os conselheiros. Será 
enviado um ofício comunicando esta decisão à gerência regional da COPASA. Kleber Ramon aproveita e 
pede que seja cobrado a correção do PTRF apresentado, adequando as particularidades das obras 
executadas às características do município. Nada mais a ser tratado, o presidente encerrou a reunião e 
eu, Maria Ângela Araújo Gomes, secretária executiva lavrei a presente ata que após lida e aprovada foi 
assinada por mim e pelo presidente. Os demais, conselheiros e convidados, assinarão no livro de 
presença. 
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